
 

 

 

Goiânia, 01 de agosto de 2016. 

PORTARIA 045/2016 CREF14/GO-TO 

 

Dispõe sobre à Comissão de Licitação. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 14ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais e resolutivas, estatutárias, regimentais e art. 51 da lei nº 8.666/1993,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Licitação os seguintes integrantes desta autarquia 

federal para processar e julgar todas as contratações diretas (dispensa, inexigibilidade de 

licitação), bem como as referidas adesões à ata de registro de preços de outros órgãos.  

Art. 2º - A comissão será constituída pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

Kamilla Santos Rodrigues, Helen Ferreira Lier e Loraine Rios Porta.  

Art. 3º - As atribuições da Comissão Permanente de Licitação são aquelas definidas no art. 51 

da Lei nº. 8666 de 21 de junho de 1993, relativo às contratações por dispensa e inexigibilidade 

de licitação.  

Art. 4º - Excepcionalmente, na modalidade convite, em face da exiguidade de pessoal disponível, 

a presidência desta comissão conduzirá os trabalhos, nos termos do art. 51 § 1º da Lei. 8.666/93.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.  

Art. 7º - Registre-se, publique e cumpra-se.  

 

JOVINO OLIVEIRA FERREIRA 

Presidente 


